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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 02 
	

/89. 

Concede Diplona de -HONRA AO MÉRITO- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 1Q- Fica concedido ao Sr.C~E (5:1Ne.„j 

o Diploma de -HONRA AO MÉRITO-, pelos relevantes serviços 

que vem prestando à coletividade. 

Artigo 2Q- O pergaminho correspondente à honraria de que 

trata o artigo anterior, será entregue ao homanageado durante a Ses-

são Solene que será realizada no dia 10 de julho, data comemorativa 

do 284Q Aniversário da Emancipação Político-Administrativa de Pinda-

monhangaba. 

Artigo 3Q- As despesas com a execução do presente Decreto 

Legislativo correrao por conta de dotação própria do orçamento vigen 

te, suplementada se necessário. 

Artigo 4Q- O presente Decreto Legislativo entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

Plenário "DR.FRancisco Romano de Oliveira-, 

05 demaio de 1989.- 

c--  c , 

VEREADOR D .PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO 
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